
.. . caipi/ ã 

EUA DR. ARTHÜR DE ALMEIDA REZENDE5 

{ DECRETO N.o 4805, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1975. 

Dá denominação a uma via pública da Cidade Universitária 
! Campineira. j 

! O" Prefeito do Município de Campinas, usando das atribuições 
íque lhe confere o item XIX, do artigo 39, do Deercto-Lei Complementar 

■ Estadual n.o 9, de 31 de dezembro de 1969, 

j DECRETA: " ' ' ' • 

! " Artigo l.o — Fica denominada DR. ARTHUR DE ALMEIDA , 
REZENDE (1876 - 1956), a Rua'42 da Cidade Universitária Campineira, . 

1 com início à Rua Di*. Antônio Hossri o término à Rua Dr. Edilberto. 
ILuiz Pereira da Silva, no mesmo armamento. 
I Artigo 2.o — Este decreto entrará em vigor na data de sua pu- 
jfolicação; revogadas as disposições em contrário. . 

| . PAÇO MUNICIPAL; 17 de dezembro de 1975 ' 
1 " - . 

1 LÀUllO PÉRICLES GONÇALVES 
Prefeito do Município de Campinas 

DR. JOÃO BAPTISTA MOR AN O 
' Secretário dos Negócios Jurídicos -   

ENG.o GILBERTO ME IRA BIOLCHINI — ' [ 
Secretário de Obras e Serviços Públicos A 

! Redigido na Consultoria Jurídica da Secretaria dos Negócios . 
! Jurídicos, com os elementos constantes do protocolado n.o 24.583, de 24 
idé setembro de 1975, e publicado no Departamento do Expediente do. 
: Gabinete do Prefeito, em data supra. 
1 . 
j ' . , DR. ARMANDO P AO LI N ELI . . 
' Chefe, do Gabinete ■       
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